
INDICAÇÃO Nº 
2170
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam destinados recursos financeiros para construção da cobertura e aquecimento da Piscina Semi Olímpica do Parque Aquático do Centro de Lazer do Trabalhador Vicente Quércia, na municipalidade paulista de Brodowski.

JUSTIFICATIVA

O Centro de Lazer do Trabalhador Vicente Quércia na municipalidade paulista de Brodowski é importante espaço de entretenimento do trabalhador de Brodowski e cidades vizinhas. 

Atualmente a referida associação se encontra impossibilitada de investimentos vultuosos tais como o solicitado, motivo pelo qual recorre o Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal Elves Sciarreta Carreira e o Ilustríssimo Sr. Diretor do Departamento de Esportes e Lazer do município Máximo Puga recorrem ao Estado o que devemos em breve atender, considerando a importância das Políticas Públicas inerentes ao referido espaço e finalidade quais sejam, esporte, lazer, bem-estar social. 

Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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